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ANEXO II 

QUESTIONÁRIO 

1- Nome do Proponente: Companhia do Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba. 

2- CNPJ: 00.399.857/0001-26 

3- Endereço: SGAN Quadra 601, Conjunto I, Asa Norte – Brasília – DF – CEP 70.830-019 

4- Website: www.codevasf.gov.br 

5- Data de início das atividades: 04/03/1975 

6- Ramo de atividade: Administração Pública em Geral 

7- Composição do Capital Social do Proponente: R$ 8.221.851.472,00 

- Nome do acionista: União Federal 

- País de Origem: Brasil 

- % das ações ordinárias: 100% 

- % das ações preferenciais: 0% 

- % do total das ações: 100% 

8- Listar as sociedades controladas às quais a cobertura deva ser estendida: Não temos 

participações relevantes que nos permita controle de outra companhia 

- Nome da Controlada: ------------- 

- Ramo de atividade: --------------- 

- CNPJ: ------------------- 

- País de origem: ---------------- 

- Participações (%):------------- 

- Controlada: ----------------- 

9- Nos últimos 5 anos, ocorreu algum dos eventos abaixo? 

- Mudança na Razão Social? Não 

- Mudança de Sócio Majoritário? Não 

- Fusão, aquisição ou compra de participação em outra sociedade? Não 

- Pedido de Falência, Concordata, Intervenção ou procedimento similar? Não 

- Demandas Judiciais ou Extrajudiciais, inclusive inquéritos administrativos, contra os 

administradores atuais e /ou contra administradores de gestões anteriores? Não 

10-  Há alguma expectativa quanto à ocorrência de demanda judicial ou extrajudicial 

contra os Administradores, relacionada aos seus atos de gestão? Não 

11- A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas já foram, ou atualmente são, 

contratantes do Seguro de Responsabilidade Civil de Administradores? Sim 

e-DOC 783B8464
Proc 59500.002964/2025-61-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 783B8464

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=783B8464
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2964&filter[anoproc]=2025


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional -MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

 

 

- Seguradora: AIG Brasil Seguros S/A 

- Limite de Garantia: R$ 33.000.000,00 

- Data de Vencimento ou cancelamento: 05/02/2026 

- Indenizações pagas: Não houve pagamento de indenizações 

12- Com relação às operações financeiras: 

- A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas possuem alguma política formal de 

investimento? Não 

- A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas estão seguindo fielmente a política de 

investimento nos últimos 5 anos? Sim 

-A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas possuem operações com derivativos? 

Não 

13- A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas qualquer relacionamento ou 

contrato firmado com o Governo, Órgãos Governamentais ou com empresas controladas 

pelo Governo, seja em âmbito municipal, estadual ou federal? Em caso afirmativo, favor 

detalhar, quais são as empresas, objetos dos contratos, duração e valores, bem como o 

percentual da receita é proveniente desses contratos.  

A Codevasf é uma Empresa Pública, cujo capital social pertence integralmente à União. Todos 

os recursos aplicados anualmente pela Codevasf são oriundos do Orçamento da União.  

14- Informações referentes a relações trabalhistas 

- Quantidade de empregados: 1932 

- Local de Trabalho (Cidade/Estado): Distrito Federal, Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, 

Sergipe, Alagoas, Piauí, Maranhão, Goiás, Tocantins, Amapá, Rio Grande do Norte, Pará, 

Ceará. 

- Informar se o Proponente possui Manual de Recursos Humanos, Manual de Conduta 

Ética e/ou documento equivalente? Sim, a Codevasf possui publicações equivalentes. 

- Informar quanto a existência de departamento de compliance na Companhia? Sim, na 

Codevasf existem a Secretaria de Gestão de Riscos e Controle Interno e a Secretaria de 

Integridade. 

15- Informar se o Proponente, alguma de suas Subsidiárias e/ou seus Administradores já 

foram demandados judicialmente por empregados em relação a Responsabilidade por 

prática trabalhista (Responsabilidade por práticas trabalhistas decorrem de ações e/ou 

omissões decorrentes da relação de emprego, tais com discriminação, calúnia, injúria, 

difamação, invasão de privacidade, demissão ilegal e/ou dano moral). 

Não, (nesse ponto, há alguns processos questionando demissões, mas são todos em face da 

Codevasf, sem os gestores estarem no polo passivo da ação). 

16- Limite de Cobertura desejado: R$ 33.000.000,00 

17- Documentação necessária :  
Demonstrações financeiras 2023: https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/demonstracoes-

financeiras/2023  

Demonstrações financeiras 2024: https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/demonstracoes-

financeiras/2024  
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